
COMUNICADO DE MÍDIA 2024-2025 
O Charleston County School District (Distrito Escolar do Condado de Charleston) anunciou sua política referente a refeições gratuitas e 
com preço reduzido para os alunos como parte do National School Lunch Program (Programa Nacional de Merenda Escolar) e do 
School Breakfast Program (Programa de Café da Manhã Escolar). Os funcionários das escolas locais adotaram os seguintes critérios 
com relação ao número de pessoas na família e renda familiar para determinar a elegibilidade: 

Diretrizes com relação ao número de pessoas na família e renda familiar para refeições gratuitas ou com preço reduzido, em vigor 
de 1º de julho de 2024 a 30 de junho de 2025 

 

Diretrizes de elegibilidade de renda 
Em vigor de 1º de julho de 2024 a 30 de junho de 2025 

 
Número de 
pessoas na  
família 

REFEIÇÕES COM PREÇO REDUZIDO – 185%  REFEIÇÕES GRATUITAS – 130% 

Anual Mensal 
Duas 
vezes  

por mês 

A cada 
duas 

semanas 
Semanal 

 
Anual Mensal 

Duas 
vezes  

por mês 

A cada 
duas 

semanas 
Semanal 

1 27.861 2.322 1.161 1.072 536  19.578 1.632 816 753 377 
2 37.814 3.152 1.576 1.455 728  26.572 2.215 1.108 1.022 511 
3 47.767 3.981 1.991 1.838 919  33.566 2.798 1.399 1.291 646 
4 57.720 4.810 2.405 2.220 1.110  40.560 3.380 1.690 1.560 780 
5 67.673 5.640 2.820 2.603 1.302  47.554 3.963 1.982 1.829 915 
6 77.626 6.469 3.235 2.986 1.493  54.548 4.546 2.273 2.098 1.049 
7 87.579 7.299 3.650 3.369 1.685  61.542 5.129 2.565 2.367 1.184 
8 97.532 8.128 4.064 3.752 1.876  68.536 5.712 2.856 2.636 1.318 

Para cada 
membro 
adicional da 
família, 
adicionar 

 
9.953 
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383 
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292 
 

269 
 

135 

 
Crianças de famílias cuja renda seja igual ou inferior aos níveis indicados podem ter direito a refeições gratuitas ou com preço reduzido. 

Para que os funcionários da escola determinem a elegibilidade, a família deve fornecer as seguintes informações na inscrição: (1) Um número de 
caso do programa SNAP ou TANF certificando que a família é atualmente elegível para qualquer um desses programas de assistência e a 
assinatura de um membro adulto da família ou (2) Nomes de todos os membros da família, o nome e os últimos quatro dígitos do número do 
seguro social (social security) do membro adulto da família que está assinando o formulário de inscrição, renda atual de cada membro da família 
e a assinatura de um membro adulto da família certificando que as informações fornecidas estão corretas. 

Os filhos acolhidos (foster children) também podem ter direito a estes benefícios, independentemente da renda familiar. Se uma família tiver 
filhos acolhidos morando na mesma casa e a família não tiver sido previamente notificada pelo Distrito Escolar de que seus filhos acolhidos 
foram certificados diretamente para refeições gratuitas, a família deve incluir e contar os filhos acolhidos (incluindo a renda pessoal auferida 
pelos filhos acolhidos) no formulário de inscrição da família, com as outras crianças. 

De acordo com as disposições da política, Jermaine Shaw analisará as inscrições e determinará a elegibilidade. Os pais ou responsáveis 
insatisfeitos com a decisão do revisor responsável podem discutir o assunto, de maneira informal, com o próprio revisor. Os pais que desejam 
fazer um apelo formal podem fazer um pedido oralmente ou por escrito para Angela McLaughlin, no seguinte endereço: 3999 Bridge View Dr. 
North Charleston, SC 29405, para uma audiência para apelar da decisão. Os procedimentos de audiência estão descritos na política. 

 
Se um membro da família ficar desempregado ou se o número de membros da família mudar, alguém da família deve entrar em contato com a 
escola para apresentar uma nova inscrição. Tais alterações podem tornar as crianças da família elegíveis para refeições gratuitas ou com preço 
reduzido se a renda familiar cair para um valor igual ou inferior aos níveis acima indicados. Uma cópia completa da política está arquivada em 
cada escola e no escritório do Superintendente Distrital, onde qualquer parte interessada poderá revisá-la. 
Este comunicado de mídia foi enviado aos seguintes jornais: 

 
De acordo com a lei federal de direitos civis e os regulamentos e políticas de direitos civis do Departamento de Agricultura dos EUA (USDA), esta 
instituição está proibida de discriminar com base em raça, cor, nacionalidade, sexo (incluindo identidade de gênero e orientação sexual), deficiência, 
idade, ou represália ou retaliação por atividades anteriores de direitos civis. 
As informações do programa podem ser disponibilizadas em outros idiomas além do inglês. Pessoas com deficiência que precisam de meios 
alternativos de comunicação para obter informações sobre o programa (por exemplo, Braille, letras grandes, fita de áudio, linguagem de sinais 
americana), devem entrar em contato com a agência estadual ou local responsável que administra o programa ou com o TARGET Center do 
USDA pelo telefone (202) 720-2600 (voz e texto), ou entrar em contato com o USDA por meio do Federal Relay Service pelo telefone  
(800) 877-8339. 
Para registrar uma reclamação de discriminação do programa, o Reclamante deve preencher um Formulário AD-3027, Formulário de Reclamação 
de Discriminação do Programa do USDA, que pode ser obtido on-line em: https://www.usda.gov/sites/default/files/documents/USDA-
OASCR%20P- Complaint-Form-0508-0002-508-11-28-17Fax2Mail.pdf, de qualquer escritório do USDA, ligando para (866) 632-9992 ou 
escrevendo uma carta endereçada ao USDA. A carta deve conter o nome do reclamante, endereço, número de telefone e uma descrição por escrito 
da suposta ação discriminatória com detalhes suficientes para informar o Secretário Adjunto de Direitos Civis (ASCR) sobre a natureza e a data da 
suposta violação de direitos civis. O formulário AD-3027 preenchido ou a carta deve ser enviado(a) ao USDA por: 
Correio: U.S. Department of Agriculture; Office of the Assistant Secretary for Civil Rights; 1400 Independence Avenue, 
SW Washington, D.C. 20250-9410; Fax: (833) 256-1665 ou (202) 690-7442; E-mail: program.intake@usda.gov. 

Esta instituição é uma provedora de oportunidades iguais.       (Rev. 2024)
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